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INDICAÇÃO N° 514/2017

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, após ouvido o
douto Plenário, requer a V.Exa. o envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito
Municipal de Itajaí, com cópia à CODETRAN, solicita que seja colocada uma placa de Táxi
com 30 (trinta)  vagas na Av.  José Medeiros Vieira,  s/n,  Bairro Praia Brava,  em frente a
Belvedere Beach Club.

 
JUSTIFICATIVA:

 
Justifica-se a presente indicação pelo fato do ponto ser turistico, por atrair jovens do mundo
todo,  pois  a  Praia  Brava  tem  casas  noturnas  que  são  conhecidas  pelo  mundo.  Esta
indicação visa incentivar o trabalho dos taxistas que recolhem seus tributos em Itajaí,  e
pelo  fato  do  local  ser  divisa  com  o  municipio  de  Balneário  Camboriú  os  profissionais
enfrentam a concorrencia dos taxistas da cidade vizinha.
Tal medida tem ainda o objetivo de garantir a maior segurança dos turistas que saem do
local  de  madrugada  e  além  disso  é  mais  uma  forma  que  contribuir  para  que  pessoas
alcoolizadas não dirijam.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 13 DE FEVEREIRO DE 2017 

EDSON ALEXANDRE LAPA DA SILVA
VEREADOR - PR




